
        PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
                            Estado do Rio Grande do Sul

   LEI Nº 080/98 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
                                              A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO
                                             RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA  SECRETA
                                             RIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA, E DÁ OU-
                                              TRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

FAÇO SABER,  que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar Convênio com o 
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  através  da  Secretaria  da  Justiça  e  da  Segurança,  para  
participar no reaparelhamento do 2º GPM da Brigada Militar deste Município.

       
Art.  2º  - Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revogam-se  as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capivari do Sul, em 27 de fevereiro de 1998.

Sérgio Irineu Marocco
  Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

José Mauro Salerno
Secretário Municipal da Administração


